
Conselho da Cidade do Municipio de Lima Duarte

cONCIDADE-LD

Resoluçãon'Or.01.2022-2, de 17 de março de 2022 

Manifestação sobre o Projeto de Lei ordinária, n 

04/2022, que "Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipala firmar termo de Cessão de Uso de bem 

móvel com o Conselho do Desenvolvimento 

CONDECL0 e Comunitário de São José dos Lopes 

dá outras providências"

O Conselho da Cidade de Lima Duarte
ordinariamente, no 17 de março de 2022, no exercicio das competëncias e 

prerrogativas que tratam o art. 4" do Regimento Interno do CONCIDADE-LD e osarts.

48 e 50 da Lei complementar n 40/2017, após análise do assunto em epigrae, e, 

CONCIDADE-LD, reunido, 

ainda:

Considerando que o artigo 22 do Regimento Interno do Conselho diz que "as 

deliberoções, pareceres e recomendosões do CONCIDADE-LD seão formalizodas 
mediante resoluções homologadas pelo seu presidente".

Considerando os documentos encaminhados apresentado o Projeto de Le 

Chefe do Poder Executivo Municipal a firmarordinária, n° 04/2022, que "Autoriza 

termo de Cessão de Uso de bem móvel com o Conselho do Desenvolvimento 
Comunitário de São José dos Lopes - CONDECL0e dá outras providências"

Considerando que não foi encontrado no art. 4° do Regimento Interno do 

cONCIDADE-LD e nos arts. 48 e 50 da Lei complementar n 40/2017, competência do 

CONCIDADE-LD para se manifestar sobre este assunto.

RESOLVEU: 

1. Informar ao solicitante que o assunto de que trata o Projeto de Lei ordinária, n 

04/2022 não é uma competência deste Conselho, mas que os conselheiros 

entendem que a Cessão de Uso de bem móvel é algo positivo para a 

Comunidade de São José dos Lopes. 
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stalo: oo J6%/3o92 Polen 



eno da Cidade do Municipio de Lima Duarte 

CONCIDADE-LD

Proposta:
vdaa com 7 (sete) votos favoráveis dos conselheirosKalyan 

Pereira de 

oão Batista de Moura Júnior, Betânia Moreira da Silva Rodrigues, 

drade, Paulo Roberto Tenius Ribeiro, Ademir Nogueira de Avila, Jose A 

Dorges; O0 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstença0 

Lima Duarte, 17 de março de 2022 

Ademir Nogueira de Avila 

Presidente do Conselho da Cidade de Lima Duarte 
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